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GABINETE DA DEPUTADA AURELINA MEDEIROS
 

PROJETO DE LEI Nº                 /2024. 

 

Institui a política estadual de atenção 
integrada à saúde do homem no Estado de 
Roraima. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA 

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:    

Artigo 1º - A Política Estadual de Atenção Integral à Saúde do Homem será 
implementada no âmbito do Estado do Tocantins com vistas a promover a melhoria das 
condições de saúde da população masculina e a reduzir sua morbidade e mortalidade, 
observado o disposto nesta Lei. 

Artigo 2º - A política de que trata esta Lei tem como princípio, a garantia de 
promoção e proteção da saúde do homem em conformidade com suas peculiaridades 
socioculturais. 

Artigo 3º - São diretrizes da Política Estadual de Atenção Integral à Saúde do 
Homem: 

I - A integração do homem à rede de serviços de saúde; 

II - A priorização da atenção básica desenvolvida nos termos do programa de saúde da 
família;  

III - A integração da política, de que trata esta Lei, com as demais políticas, estratégias 
e ações voltada saúde do homem; 

IV - A articulação das diversas áreas do governo e da sociedade. 

Artigo 4º - São objetivos da Política Estadual de Atenção Integral à Saúde do Homem:  

I – organizar e implantar a atenção integral à saúde do homem no âmbito do Estado;  

II - contribuir para a mudança da percepção do homem em relação a sua saúde e à de 
sua família; 

III - estimular a participação da população masculina nas atividades de prevenção de 
doenças comuns no homem; 

IV - implantar e implementar a atenção à saúde sexual e reprodutiva dos homens;  
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V - ampliar o acesso às informações sobre as medidas preventivas contra agravos e 
enfermidades que acometem a população masculina;  

VI - estimular, na população masculina, o cuidado com sua própria saúde. 

Parágrafo único. Fica autorizada a realização de suplementação, de parcerias com 
outras Secretarias e/ou Municípios e de convênios com o Governo Federal, 
objetivando a implantação, a manutenção da presente política estadual, bem como a 
consecução do aporte orçamentário referido no caput deste artigo. 

Artigo 5º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias. 

Artigo  6°-  O Poder Executivo regulamentará esta lei.  

Artigo 7°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, 01 de julho de 2024.  

 
 
 
 
 
 

Aurelina Medeiros  
Deputada Estadual 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                                  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA 
      

 
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 

A Política de Atenção Integral à Saúde do Homem no Estado de Roraima, visa 

promover a melhoria das condições de saúde da população masculina brasileira, contribuindo, 

de modo efetivo, para a redução da morbidade e da mortalidade dessa população, abordando 

de maneira abrangente os fatores de risco e vulnerabilidades associados.  

Através da promoção do acesso a serviços de saúde abrangentes e ações preventivas, a 

política busca também reconhecer e respeitar as diversas manifestações de masculinidade. A 

proposição da Política de Atenção Integral à Saúde do Homem no Estado de Roraima, 

objetiva qualificar a saúde da população masculina na perspectiva de linhas de cuidado que 

resguardem a integralidade da atenção.  

Muitos agravos poderiam ser evitados caso os homens realizassem, com regularidade, 

as medidas de prevenção primária. A resistência masculina à atenção primária aumenta não 

somente a sobrecarga financeira da sociedade, mas também, e, sobretudo, o sofrimento físico 

e emocional do paciente e de sua família, na luta pela conservação da saúde e da qualidade de 

vida dessas pessoas.  

Tratamentos crônicos ou de longa duração têm, em geral, menor adesão, visto que os 

esquemas terapêuticos exigem um grande empenho do paciente que, em algumas 

circunstâncias, necessita modificar seus hábitos de vida para cumprir seu tratamento. Tal 

afirmação também é válida para ações de promoção e prevenção à saúde que requer, na 

maioria das vezes, mudanças comportamentais.  

Os homens têm dificuldade em reconhecer suas necessidades, cultivando o 

pensamento mágico que rejeita a possibilidade de adoecer. Além disso, os serviços e as 

estratégias de comunicação privilegiam as ações de saúde para a criança, o adolescente, a 

mulher e o idoso.  

A Política de Atenção Integral à Saúde do Homem no Estado de Roraima, portanto, 

além de evidenciar os principais fatores de morbimortalidade explicita o reconhecimento de 

determinantes sociais que resultam na vulnerabilidade da população masculina aos agravos à 
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saúde, considerando que representações sociais sobre a masculinidade vigente comprometem 

o acesso à atenção integral, bem como repercutem de modo crítico na vulnerabilidade dessa 

população à situações de violência e de risco para a saúde.  

Mobilizar a população masculina brasileira pela luta e garantia de seu direito social à 

saúde é um dos desafios dessa política. Ela pretende tornar os homens protagonistas de suas 

demandas, consolidando seus direitos de cidadania. Por isso, conto com o apoio dos nobres 

colegas para a aprovação do presente projeto de lei.  

 

 

 

 

 
Aurelina Medeiros 
Deputada Estadual 


		2024-07-01T11:51:15-0400
	FRANCISCA AURELINA DE MEDEIROS LIMA:06152619300


		2024-07-01T11:51:29-0400
	FRANCISCA AURELINA DE MEDEIROS LIMA:06152619300




